
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia 

PORTARIA Nº145/82, 

OQ Excelentíssimo Senhor Desembargnder 

JORO CANEDO EACHADO, Presidente desta / 

Cêrte de Justiça Eleitoral de Goiés,no 

uso de sussa atribuições 1 

RESOLTESs 

Designar o br. Fausto lioreira Diniz,duis 

    

Eleitoral da 121º Zona, com séde em IvolêândiasGo., para / 
funcionar no processo de transferência eleitorsi do Dr.do,. 

nl de 598 Zona, sediada 

  

sé Iuripedes Koreira, Juiz Eleito 

em Aurilêndia-Go,, e bem sesim, no de gua esposa, D&.Ligi. 
o 

2 / ti koreira de Oliveira, em virtudes do impedimento legs 

  

dente. 

Cunpre-ge o inotesge. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Re. 
gionnl Eleitoral de Goiés, em Goiênia, cos 12 dias de JULHO 
ãs 1.982, 

          SORO 

Presidente do Tribunsl Regional Eleitoral 

às Golfe,  


